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Instrução Normativa nº 004/2009/Gab/Semfaz                                                                  F ormulário  XI 

LICENÇA DE OBRAS 1º VIA Nº  

Concessão para  PROCESSO Nº  
DATA:  

 
A Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, a através do seu Departamento de Gestão 

Política Fundiária PGPF após aprovação do projeto, expede o presente ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO para o 
imóvel abaixo caracterizado, com validade pelo prazo de 01 (um) ano. 

 

IDENTIFICAÇÃO 
Local do Imóvel:  
Proprietário:  
Endereço:  
Responsável Técnico  
CREA Nº  VISTO REGIONAL Nº X-X-X 

 

TERRENO 

Cadastro:  Frente:  L. Direito:  

Área  Fundos:  L. Esquerdo:  
 

IMÓVEL 
ESPECIFICAÇÕES DESTINAÇÃO ÁREA 

 

01 - Estrutura;  
RESIDENCIAL:  

02 - Paredes;  
03 - Cobertura:  

COMERCIAL:  
04 - Esquadrias:  
05 - Revestimento:  

INDUSTRIAL:  
06 - Pintura:  
07 - Piso:  

OBRA PÚBLICA:  
08 - Forro:  
09 - Instalações:  

INSTITUCIONAL:  
10 - Urbanismo  

TOTAL  
 

      

NOTA  Loca e Data 
1 – A obra cuja execução não obedecer ao projeto aprovado serão 
aplicadas as penalidades constantes do Art. 133 da Lei nº 932/90 
(Plano Diretor). 
 
2 – A expedição deste Alvará não implica no reconhecimento, por 
parte da Prefeitura, do direito de propriedade ou posse do terreno 
(Código de Obras). 
 
3 - A licença referente a obras não iniciadas no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias a contar da data de sua expedição, será 
considerada prescrita ainda que a mesma conste anotações 
posteriormente relativas às modificações previstas no art. 1º do 
Cap. III da Lei 63/73 - art. 18 (Código de Obras) 
                                         

 Porto Velho – RO,  
 

 
__________________________________________ 

(Assinatura e carimbo dos chefes da DIFT, DIAP e diretor do DEL) 

 


